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Introdução 
O Pantanal representa uma das maiores 
áreas úmidas do planeta Terra, reconhecido 
pela Unesco como Reserva da Biosfera e 
Patrimônio Natural da Humanidade. Esse 
território é habitado por uma multiplicidade 
étnica, biológica, paisagística,socioeconômica. 
Consequentemente, se consolida como uma 
terra em permanente conflito de interesses. 
 
Objetivos 
O principal objetivo deste trabalho é 
apresentar às premissas que orientam às 
atividades de Educação Ambiental 
desenvolvidas nas unidades que compõem o 
Polo Socioambiental Sesc Pantanal. 
 
Metodologia 
Para apresentação das premissas de 
Educação Ambiental empregadas no Polo 
Socioambiental Sesc Pantanal, procedemos 
uma análise documental dos referenciais 
institucionais que normatizam os programas 
de atuação do Sesc. Além disso, a 
observação participante das práticas 
realizadas nas unidades do Polo subsidiram 
essa narrativa, tendo em vista que a principal 
ação finalística dessas unidades é o 
ecoturismo. 
 
Resultados e discussões 
A Educação Ambiental desenvolvida no Polo 
Socioambiental Sesc Pantanal reconhece os 
conflitos socioambientais locais, e por isso, 
fortalece a integração entre os aspectos 
sociais e ambientais nas atividades 
socioeducativas. Como estratégia, propõe 
vivências na natureza que permitam a reflexão 
e discussão sobre a complexidade das 
relações humanas nos territórios em que se 
encontram às unidades do Polo. A valorização 
dos saberes dos povos tradicionais, dos 
saberes locais e da dimensão cultural, aliada 
ao saber científico e a transformação das 
áreas protegidas pelo Polo em espaços 
educadores têm permitido discutir com 
visitantes a relevância da conservação do 
bioma do Pantanal. 
 
Considerações 

A missão do Sesc consiste, de modo geral, 
em promover ações socioeducativas para a 
construção de uma sociedade mais justa e 
democrática. Desse modo, a Educação 
Ambiental assume um papel fundamental 
nesse processo a partir do momento que se 
coloca transversal, presente em todos os 
discursos.  
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